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 PARECER nº 250/2007 

Projeto de Lei nº EM-129/ 2007 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei nº 
EM-129/ 2007, que Dispõe sobre a alienação de área lindeira de propriedade do 
município. 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a submeter á apreciação e soberana 
deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, que dispõe sobre a alienação de área 
lindeira. 

Visa também a autorização desse legislativo para alienar a Lúcia 
Aparecida Manoel de Faria, que deverá ser unificada ao lote de terreno nº 018, quadra 
nº206, zona nº 15, sub lote nº 000, com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros 
quadrados), situado no 1º Prolongamento do bairro Alvorada, nesta cidade.�&RQIRUPH�
-XVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 
                                         

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM-129/ 2007. 
             Sala das Comissões, 29 de outubro de 2007. 
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